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Autor da publicação: Eliene da Conceição Santos

Publicações Prefeitura de Mariana
Licitações: Pregão Presencial
Licitações: Pregão Presencial

Prefeitura Municipal de Mariana- Pregão presencial   Nº 008/2020. Participação exclusiva de ME, EPP
e  MEI,  conforme  Lei  complementar  n°123/06  e  lei  147/14.   Objeto:  Contratação  de  empresa
especializada para prestação de serviço de Trio Elétrico para atender ao Carnaval 2020. Abertura:
14/02/2020 às 08:45min. Informações, esclarecimentos e edital sala da CPL. Praça JK S/Nº, Centro de
08:00  às  17:00horas.  Site:  www.pmmariana.com.br,  e-mail:  licitacaoprefeiturademariana@gmail.com.
Tel: (31)35579055. Mariana 31 de janeiro de 20/20. Marcelle Roberto Soares. Presidente CPL.

 

Licitações: Inexigibilidade e Dispensa
Licitações: Inexigibilidade e Dispensa

Instituto  de  Previdência  dos  Servidores  Públicos  de  Mariana  (IPREV)  RATIFICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE. Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviço de publicação dos
avisos de licitações, editais e outros atos de expediente administrativo do IPREVMARIANA, no Diário
Oficial do Estado de Minas Gerais, conforme a Lei 8666/93. Empresa: Secretaria de Estado de Governo,
Superintendência de Imprensa Oficial, CNPJ: 05.475.103.0001-21, valor total: R$ 8.859,00 (Oito mil,
oitocentos e cinquenta e nove reais). Fundamentação legal: art. 25, caput, Inciso I e art. 26, II da Lei
8.666/93.  Mariana  31  de  janeiro  de  2020.  Emerson  Carioca/Diretor  Presidente  e  Diego  da  Silva
Carioca/Diretor Administrativo Financeiro.

 

Processo Seletivo: Resultados
Processo Seletivo: Resultados

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 08/2020 – SELEÇÃO PÚBLICA SIMPLIFICADA Nº 001/18

 

A Prefeitura Municipal de Mariana convoca os candidatos da Seleção Pública Simplificada n° 01/2018,
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homologada  pelo  Decreto  Nº9545  de  12  de  novembro  de  2018,  para  celebração  de  CONTRATO
TEMPORÁRIO, conforme preconiza a Lei Complementar Municipal nº175 de 16 de Março de 2018,
alterada pela Lei Complementar Municipal nº 187 de 21 de maio de 2019,  bem como os dispostos no
item 2.3 do Edital 001/2018.

Os candidatos deverão apresentar os seguintes documentos originais:

ASO(ATESTADO  ADMISSIONAL)  ,  sem  restrições,encaminhado  pela  Secretaria  de
Administração (no ato da entrega da documentação) e expedido pelo médico oficial da
Prefeitura Municipal de Mariana. Só poderá ser contratado aquele que for julgado apto física e
mentalmente,  para o exercício da função;
02 fotos 3x4 recente;
Declaração de  que exerce ou não outro cargo, emprego ou função pública, para os fins do disposto
no art. 37, incisos XVI e XVII, da Constituição  Federal e guia de contratação, disponibilizados e
preenchidos na Secretaria de Administração no ato da entrega de documentação;
Disponibilização de  EMAIL E TELEFONE;

 ORIGINAL E CÓPIA:

Carteira de Trabalho;
Guia/Extrato PIS/PASEP(ATUALIZADA EMITIDA PELA CEF OU BB);
CPF próprio;
Carteira de Identidade ou documento único valente, de valor legal;
Título Eleitoral e Comprovante de Votação na última eleição ou certidão de quitação com a Justiça
Eleitoral;
Certificado de reservista se do sexo masculino;
Certidão de Nascimento e CPF  de todos os dependentes;
Declaração Escolar (filhos maiores de 5 anos e menores de 14);
Cartão de Vacinação atualizado próprio e de Filhos menores de 5 anos;
Certidão de Nascimento ou de Casamento (se for o caso devidamente averbada);
Comprovante de Residência Atualizado;
Documentação comprobatória de escolaridade, sendo este o Certificado de Conclusão do Curso e
Registro Profissional, correspondente a função a que concorre, quando do exercício da atividade
profissional do candidato o exigir;
Comprovante de regular situação de inscrito no órgão de classe respectivo, quando do exercício da
atividade profissional do candidato o exigir;
Número da conta Corrente no Banco Itaú – (se não possuir a Secretaria de Administração
encaminhará carta de abertura de conta salário) ;

Nas datas 03,04 e 05 de fevereiro de 2020  no horário de 8h00h às 11:00 e de 13:00h às
16:00h, na Secretaria Municipal de Administração, localizada no 2º pavimento do Paço
Municipal, localizada na Praça JK, s/n – Centro, Mariana-MG.                     

                           

Atendente de farmácia:

Inscrição: Nome: Data de nascimento:
53548
 

KIRALY CECÍLIO DE MORAES
 

11/03/1998
 

48902
 

ANA LUÍSA FERREIRA
 

06/06/1991
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Publicações Diversas: Notificações
Publicações Diversas: Notificações

RETIFICAÇÃO 02

 

A  Prefeitura  Municipal  de  Mariana  e  a  Fundação  de  Desenvolvimento  da  Pesquisa  –
FUNDEP, torna público aos interessados a Retificação 02 do Edital 02/2019 relativo ao
concurso público para provimento de cargos do quadro permanente de Pessoal.

 

Onde se lê:

 

1.2 QUADRO DE CARGOS - NÍVEL SUPERIOR

 
COD.

 
CARGO

 
HABILITAÇÃO

JORNADA
TRABALHO
SEMANAL

SALÁRIO
MENSAL
(R$)

CARGO
AMPLA
CONCORRÊNCIAPCD TOTAL

 
202

Agente de
Fiscalização
(Posturas)

Ensino Médio Completo
Curso Técnico em Meio ambiente,
Técnico em Edificações, Tecnológico
em Saneamento Ambiental
ou Técnico em Contabilidade.

 
40

 
 
R$
1.713,59

 
1

 
0

 
1

 
203

Agente de
Fiscalização
(Meio
Ambiente)

Ensino Médio Completo
Curso Técnico em Meio ambiente,
Técnico em Edificações, Tecnológico
em Saneamento Ambiental
ou Técnico em Contabilidade.

 
40

 
 
R$
1.713,59

 
1

 
0

 
1

 
204

Agente de
Fiscalização
(Obras)

Curso Técnico em Meio ambiente,
Técnico em Edificações, Tecnológico
em Saneamento Ambiental
ou Técnico em Contabilidade.

 
40

 
 
R$
1.713,59

 
2

 
0

 
2

 
205

Agente de
Fiscalização
(Tributos)

Ensino Médio Completo
Curso Técnico em Meio ambiente,
Técnico em Edificações, Tecnológico
em Saneamento Ambiental
ou Técnico em Contabilidade.

 
40

 
 
R$
1.713,59

 
1

 
0

 
1

 
302

Auditor Fiscal
de Tributos

Curso Superior em Ciência
Contábeis, Administração, Direito ou
Ciências Econômicas e registro no
Conselho
Regional competente

 
40

 
R$4.091,50

 
2

 
0

 
2

 
306

 
Engenheiro
Ambiental

Curso Superior em Engenharia Civil
ou Engenharia Ambiental e Registro
no Conselho Regional de Engenharia
e Agronomia - CREA

 
40

 
R$4.091,50

 
1

 
0

 
1

 
307

 
Engenheiro
Civil

Curso Superior em Engenharia Civil
ou Engenharia Ambiental e Registro
no Conselho Regional de Engenharia
e Agronomia - CREA

 
40

 
R$4.091,50

 
1

 
0

 
1
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402

 
 
Professor da
Educação
Básica

Professor de AEE Tradutor e
Intérprete de LIBRAS (Licenciatura
Plena em Língua Brasileira de Sinais
– LIBRAS; ou Licenciatura Plena em
qualquer área do conhecimento
acrescida de Certificação de
Proficiência em Tradução e
Interpretação da LIBRAS em
instituição legalmente credenciada;
ou Licenciatura plena em qualquer
área do conhecimento
acrescido de Pós- Graduação em
LIBRAS)

 
 
 
24

 
 
 
R$
2.200,00

 
 
 
1

 
 
 
0

 
 
 
1

 
 
 
403

 
 
Professor da
Educação
Básica -
LIBRAS

Professor de AEE Tradutor e
Intérprete de LIBRAS (Licenciatura
Plena em Língua Brasileira de Sinais
– LIBRAS; ou Licenciatura Plena em
qualquer área do conhecimento
acrescida de Certificação de
Proficiência em Tradução e
Interpretação da LIBRAS em
instituição legalmente credenciada;
ou Licenciatura plena em qualquer
área do conhecimento
acrescido de Pós- Graduação em
LIBRAS)

 
 
 
24

 
 
 
R$2.200,00

 
 
 
1

 
 
 
0

 
 
 
1

 
407

Professor da
Educação
Básica -
Ensino
Religioso

Nível Superior - em curso de
licenciatura plena em Ensino
Religioso

 
24

 
R$
2.200,00

 
1

 
0

 
1

 

Leia-se:

 

1.2 QUADRO DE CARGOS - NÍVEL SUPERIOR

 
COD.

 
CARGO

 
HABILITAÇÃO

JORNADA
TRABALHO
SEMANAL

SALÁRIO
MENSAL
(R$)

CARGO
AMPLA
CONCORRÊNCIAPCD TOTAL

 
202

Agente de
Fiscalização
(Posturas)

Ensino Médio Completo
Curso Técnico em Edificações,
Conhecimentos de Informática

 
40

 
 
R$
1.713,59

 
1

 
0

 
1

 
 
203

Agente de
Fiscalização
(Meio
Ambiente)

Ensino Médio Completo
Curso Técnico em Meio Ambiente
e/ou Tecnológico em Saneamento
Ambiental, Conhecimentos de
Informática

 
 
40

 
 
R$
1.713,59

 
 
1

 
 
0

 
 
1

 
204

 
Agente de
Fiscalização
(Obras)

Ensino Médio Completo
Técnico    em    Edificações,   
Conhecimentos    de Informática

 
40

 
 
R$
1.713,59

 
2

 
0

 
2

 
205

Agente de
Fiscalização
(Tributos)

Ensino Médio Completo Técnico em
Contabilidade.
Conhecimentos de Informática

 
40

 
 
R$
1.713,59

 
1

 
0

 
1

 
302

Auditor Fiscal
de Tributos

Curso Superior em Ciência
Contábeis, Administração, Direito
ou Ciências Econômicas e registro
no Conselho Regional competente
ou inscrição na OAB
em caso de Advogado.

 
40

 
R$4.091,50

 
2

 
0

 
2
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306

 
Engenheiro
Ambiental

Curso Superior em Engenharia
Ambiental e Registro no Conselho
Regional de Engenharia e
Agronomia - CREA.

 
40

 
R$4.091,50

 
1

 
0

 
1

 
307

 
Engenheiro
Civil

Curso Superior em Engenharia
Civil e Registro no Conselho
Regional de Engenharia e
Agronomia –
CREA.

 
40

 
R$4.091,50

 
1

 
0

 
1

 
402

Professor da
Educação
Básica

Nível Superior - em curso de
licenciatura plena em Normal
Superior ou Pedagogia.

 
24

 
R$
2.200,00

 
1

 
0

 
1

 
 
 
403

 
Professor da
Educação
Básica -
LIBRAS

Professor de LETRAS LIBRAS,
(Licenciatura Plena em Língua
Brasileira de Sinais – LIBRAS; ou
Licenciatura Plena em qualquer
área do conhecimento acrescida
de Certificação de Proficiência em
Tradução e Interpretação da
LIBRAS em instituição legalmente
credenciada.

 
 
 
24

 
 
 
R$2.200,00

 
 
 
1

 
 
 
0

 
 
 
1

 
 
407

 
Professor da
Educação
Básica - Ensino
Religioso

Nível superior curso de
Licenciatura Plena em Ensino
Religioso, Ciências da Religião ou
Educação Religiosa ou
Licenciatura Plena em qualquer
área do conhecimento acrescido
de pós graduação em Ensino
Religioso ou Ciência da Religião,
reconhecido pela
CAPES.

 
 
24

 
 
R$
2.200,00

 
 
1

 
 
0

 
 
1

 

 

Mariana, 30 de janeiro de 2020.

 

Duarte Eustáquio Gonçalves Júnior

Prefeito do Município de Mariana

Publicações SAAE Mariana
Legislação: Portarias
Legislação: Portarias

PORTARIA Nº 013, de 31 de janeiro de 2020

 

Dispõe sobre o Plantão de final de semana no serviço de
manutenção do sistema de distribuição
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O Diretor Adjunto de Administração do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Mariana/MG,
Alexsandro Pinto Gonçalves, no uso de suas atribuições, previstas na Lei Complementar 031/2006, em
especial o disposto no art. 83 e seguintes;

Considerando, por fim, a necessidade de manutenção continuada dos serviços públicos de distribuição de
água potável no Município de Mariana e visando resguardar os interesses da população;

RESOLVE:

Art. 1º. Convocar os servidores abaixo designados, para compor a Escala de Plantão nos dias 01 e 02 de
fevereiro de 2020:

1) Setor de Elétrica (manutenção de estação de bombeamento):

Márcio Ferreira Pinto

 

2) Central de Atendimento Telefônico/ Fiscalização:

André Luís Pedrosa Santiago

 

3) Manutenção Corretiva do Sistema de Abastecimento de Água/Esgoto:

Adão Senra de Oliveira

Antônio Gregório Ciriaco

André Dias de Sena

Edna Cristiana da Silva

Flávio Maciel

Geraldo José Carneiro

Heber Marcos Carioca Pereira

 

4) Manutenção Corretiva do Sistema de Abastecimento de Água/Esgoto-Distrito:

Edenilson Arlindo Viana (Pedras)

Everaldo de Castro Maia (Mainart)

Caetano Dias Novaes (Claúdio Manoel)

José Ricardo da Luz Netto

Reinaldo Borges (Cachoeira do Brumado)
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5) Manobras:

Anderson Gonzalez Bibiano

José Taciano Braz

 

6) Apoio/Almoxarifado:

Gilvan de Araújo Augusto Vieira (02)

Marcos Gustavo da Cunha Francisco (01)

 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Mariana, 31 de janeiro de 2020

 

Alexsandro Pinto Gonçalves

Diretor Adjunto de Administração

 

Licitações: Chamada Pública
Licitações: Chamada Pública

MINUTA DE EDITAL

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 001/2020

PROCESSO Nº. 045/2019

 

O PRESENTE EDITAL TEM COMO OBJETO A CONVOCAÇÃO DE EMPRESAS DE MÍDIA IMPRESSA
E  DE  RADIODIFUSÃO  PARA  VEICULAÇÃO  (PUBLICAÇÃO/TRANSMISSÃO)  DE
PEÇAS/INFORMES DE INTERESSE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE
MARIANA.

O Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Mariana, Estado de Minas Gerais, com autorização de
seu Diretor Executivo, torna público que a partir das 8h do dia 04 até às 17h do dia 18 de fevereiro de
2020, nas instalações de sua Sede, realizará chamamento público/credenciamento, quando e onde se
reunirá a Comissão de Licitações, com a finalidade de receber e avaliar a documentação dos interessados



https://hmlpmm.masterix.inf.br/imprimir-diario-oficial/1238

8

em prestar  os  serviços  especificados  neste  EDITAL  DE  CREDENCIAMENTO,  cujo  objeto  trata  de
Contratação  de  EMPRESAS  DE  MÍDIA  IMPRESSA  E  DE  RADIODIFUSÃO  PARA  VEICULAÇÃO
(PUBLICAÇÃO/TRANSMISSÃO) DE PEÇAS/INFORMES DE INTERESSE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE
ÁGUA E ESGOTO - SAAE MARIANA, cujo processo e julgamento serão realizados de acordo com os
procedimentos  da  Lei  n°.  8.666/93,  artigo  25  e  suas  alterações,  além  dos  princípios  gerais  da
administração pública.

 

RECEBIMENTO DOS ENVELOPES DE CREDENCIAMENTO: a partir das 8h do dia 04 de fevereiro de
2020 até às 17h do dia 18 de fevereiro de 2020. PERMANECENDO A POSSIBILIDADE DE, A QUALQUER
TEMPO,  NOVOS  INTERESSADOS  PLEITEAR  CREDENCIAMENTO;  DESDE  QUE  ATENDIDOS  AOS
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO EXIGIDOS NESTE EDITAL.

 

A documentação será recebida em envelope fechado com a seguinte descrição:

 

Ao

Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Mariana/MG.

Edital de Credenciamento 001/2020

Envelope n.º 01-

DOCUMENTAÇÃO NOME DA EMPRESA: ................................

 

DO OBJETO1.

O chamamento público tem por objeto o credenciamento de DE EMPRESAS DE MÍDIA IMPRESSA E DE
RADIODIFUSÃO  PARA  VEICULAÇÃO  (PUBLICAÇÃO/TRANSMISSÃO)  DE  PEÇAS/INFORMES  DE
INTERESSE  DO  SERVIÇO  AUTÔNOMO  DE  ÁGUA  E  ESGOTO  -  SAAE  MARIANA,  com  base  nas
justificativas  apresentadas  no  PRC  045/2019,  preços,  prazos,  procedimentos  e  demais  condições
descritas neste edital e em seus anexos.

 

DA HABILITAÇÃO:1.

 

Para fins de habilitação neste credenciamento, o licitante deverá apresentar, dentro do Envelope nº 01,
os seguintes documentos habilitatórios:

 

• Modelo de Credenciamento, conforme Anexo 03 deste edital;
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• Habilitação jurídica

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

b) Registro comercial, no caso de empresa individual, cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato
social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de
Sociedade Anônima ou Associação Civil, estatuto da empresa, acompanhada da ata de eleição dos
atuais diretores.  Para empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País,  decreto de
autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente,
quando a atividade assim o exigir.

 

Indicação do representante legal da proponente, com a respectiva documentação (procuração ou
documento equivalente, inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF, inscrição no Registro Geral
do Instituto de Identificação – Carteira de Identidade), para praticar todos os atos necessários em
nome da instituição, em todas as etapas deste Credenciamento, e para o exercício de direitos e
assunção de obrigações decorrentes do Contrato.

 

Os documentos necessários para o Credenciamento poderão ser apresentados em original, ou por
qualquer processo de cópia autenticada em cartório, ou publicação em órgão de imprensa oficial, ou
autenticada por membro da Comissão Permanente de Licitação, mediante a exibição do original.

 

Ao protocolar seu pedido para o Credenciamento, a instituição aceita e se obriga a cumprir todos os
termos deste Edital.

 

• Regularidade fiscal

a) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União;

b) Certidão Negativa de Débitos junto a Fazenda Estadual;

c) Certidão Negativa de Débitos junto ao município sede da licitante;

d) Certificado de Regularidade junto ao FGTS;

 

• Regularidade trabalhista

 

a) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

b) Declaração de que não está descumprindo o disposto no Art. 7°, Inciso XXXIII da Constituição
Federal, assinada pelo representante legal da licitante;
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• Qualificação Econômico-Financeira

 

Certidão Negativa de Falências e concordatas emitida pelo Poder Judiciário da sede da licitante,a.
com data de emissão não superior a noventa dias;

Além da documentação descrita no item 1, deverá apresentar a seguinte documentação:1.

 

Ao protocolar seu pedido para o Credenciamento, a instituição aceita e se obriga a cumprir todos1.
os termos deste Edital.

 

Emissoras de Rádio Regional:1.

Apresentar declaração firmada pelos sócios ou proprietários da empresa atestando que possuia.
alcance em Mariana e, no mínimo, mais cinco município integrante da Região dos Inconfidentes e
Zona da Mata mineira (Ouro Preto, Itabirito, Ouro Branco, Santa Bárbara e Catas Altas, estando
sujeito as penalidades previstas em lei em caso de declaração falsa;
Comprovar  regularidade  de  operação  junto  aos  Órgãos  de  Controle  e  Regulamentaçãob.
competentes, por meio de documento próprio outorga/Autorização para execução dos serviços de
radiodifusão, em obediência ao regramento do Decreto Federal nº52.795, de 31 de outubro de
1963.

2.2.1 Ficam excluídas do credenciamento as empresas de rádio via internet.

 

 

2.3. Jornal Regional:

a) Apresentar declaração firmada pelos sócios ou proprietários da empresa atestando que possui alcance
em Mariana e Ouro Preto,  no mínimo, estando sujeito as penalidades previstas em lei  em caso de
declaração falsa;

 

b) Apresentar declaração firmada pelos sócios ou proprietários da empresa atestando que possui tiragem
mínima por edição de 2.000 (dois mil) exemplares, estando sujeito as penalidades previstas em lei em
caso de declaração falsa;

 

2.4. Jornal Local Semanal:

a) Apresentar declaração firmada pelos sócios ou proprietários da empresa atestando que possui tiragem
mínima por edição de 2.000 (dois mil) exemplares, estando sujeito as penalidades previstas em lei em
caso de declaração falsa;
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2.4.2.  É vedada a participação de pessoas físicas neste credenciamento.

2.4.3.   A  instituição  interessada,  em  sendo  objeto  social  de  suas  atividades  ambos  os  serviços
pretendidos neste  Chamamento,  poderá escolher  e  elencar  quais  os  canais  opta por  credenciar-se,
podendo ainda credenciar-se em um ou ambos os canais. No caso dos jornais impressos, escolher e
indicar o item pretendido. Observados os valores referenciados neste Edital.

2.4.4. Os documentos deverão ser apresentados em cópias autenticadas por um tabelião, ou por servidor
público desta Administração Pública Municipal, sendo dispensada a autenticação quando se tratar de
cópia disponibilizada por intermédio da Internet.

2.4.5.  Não será causa de inabilitação a mera irregularidade formal  que não afete o conteúdo e a
idoneidade do documento ou impeça o seu entendimento.

 

DO PREÇO1.
O Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Mariana pagará as instituições credenciadas pela1.
prestação  dos  serviços,  as  tarifas  abaixo  relacionadas  decorrente  dos  menores  valores
observados na pesquisa de preços,  segundo o veículo de impressa utilizado. Vedada  a
aplicação de sobretaxa aos valores aqui fixados.

 

JORNAISa.

O formato padrão dos espaços contratados é conhecido como “Tabloide”, cujas medidas são 25x19 cm²,
totalizando um espaço de até 475 cm² ou Standar/Berlinder.

Para definição do valor estimado da presente contratação levou-se em consideração a realidade de
mercado da Região dos Inconfidentes, aplicando-se uma previsão de publicação para cada tipo de veículo,
conforme tiragens (mínimo de dois mil exemplares), circulação (Mariana e Ouro Preto, essencialmente) e
média do valor por cm², conforme tabela abaixo.

 

 
ItemProduto Quant.

estimada
Tamanho
(cm²)

Preço
apurado
(cm²)

Valor
máximo (½
página)

Valor
(12 meses)

1
Publicação Jornal Semanal –
Página determinada interna color,
tamanho 475 cm² correspondente
½ página (Peça gráfica)

 
48 475 cm²  

 R$ 5,05
 
R$ 2.400,00

R$
115.200,00

2
Publicação Jornal Semanal –
Página determinada interna color,
tamanho 475 cm² correspondente
½ página (Release)

48 475 cm² R$ 2,63 R$ 1.250,00 R$
60.000,00

 

Apesar do valor médio de ½ página por publicação referente ao item 1 (levando em consideração os
orçamentos em anexo) ter girado em torno de R$3.328,38, levou-se em consideração o fato de que o
orçamento de uma das empresas tem o preço menor do que a média entre as quatro empresas juntas.
Desse  modo,  em função da  economicidade aos  cofres  públicos,  delibera-se  que o  valor  levado em
consideração para pagamento dos serviços de rádio seja o que consta na tabela acima.
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O mesmo ocorre com o item 2. Desse modo, aplicando-se o critério de vantajosidade financeira ao ente
público, observando que uma das empresas informou um valor mais compatível com o que o mercado
emprega, resolve-se levar em consideração o menor valor (que segue na tabela) como critério para
credenciamento desse item.

 

RÁDIOSa.

O valor  do credenciamento parte da base da contratação do tempo por segundos.  Estes segundos
contratados  poderão  ser  revertidos  em  spots  publicitários,  entrevistas,  cobertura  jornalística,
transmissão ao vivo (flashes) ou testemunhais, respeitando os horários de inserções de cada emissora,
como consta nos orçamentos encaminhados (entre 07h e 19h). Para definição do valor estimado da
presente contratação levou-se em consideração emissoras de rádio que estejam dentro de uma raio de
cobertura na Região dos Inconfidentes, compreendendo a cidade sede da contratante (Mariana) e demais
cidades do entorno como Ouro Preto, Itabirito, Ouro Branco, Santa Bárbara e Catas Altas. São cidades
que de formas direta e indireta tem co-participação nas atividades do SAAE Mariana, além do fato dessa
região possuir possíveis fornecedores e familiares de servidores da autarquia e que merecem ter acesso à
informação,  sobretudo,  a  população  de  Mariana.   Com isso,  atendemos  a  legislação  quanto  a  dar
publicidade às ações da autarquia.

ItemInserções
Quantidade
estimada
mês/segundos

Preço
máximo
(“segundo)

Valor
(mês)

Valor
(12 meses)

 
3

Talk shows, Spots,
Cobertura
Jornalística, 
Entrevista.

10.000 R$ 0,50 R$
5.000,00

R$
60.000,00

 

Apesar do valor médio por segundo referente ao item 3 (levando em consideração os orçamentos em
anexo) ter girado em torno de R$0,63, levou-se em consideração o fato de que o orçamento de uma das
empresas tem o preço menor do que a média entre as três empresas juntas. Desse modo, em função da
economicidade aos cofres públicos, delibera-se que o valor levado em consideração para pagamento dos
serviços de rádio seja o que consta na tabela acima.

 

4. DO PAGAMENTO

4.1.  O pagamento do objeto desta licitação será efetuado através de crédito em conta corrente do
licitante vencedor, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura em original, conforme cronograma de
pagamentos do SAAE, em até 05 (cinco) dias úteis após o recebimento definitivo da mesma.

4.2. No texto da Nota Fiscal/Fatura deverão constar as seguintes referências:

número do Banco, número e nome da Agência, e número da conta corrente da contratada.

4.3. Considera-se data do pagamento o dia do depósito em conta com a respectiva emissão da ordem
bancária;

4.4.  Havendo erro na Nota Fiscal  ou Nota Fiscal/Fatura ou outra circunstância  que desautorize a
liquidação da despesa, a mesma ficará pendente e o pagamento sustado até que a adjudicatária tome as
medidas saneadoras necessárias, não cabendo correção do valor pactuado;
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4.5. O pagamento somente será liberado se, no ato da apresentação do comprovante da prestação efetiva
do serviço, forem apresentados os atestados de regularidade referentes à Seguridade Social – INSS,
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, Fazenda Municipal, Débitos Trabalhistas e Imposto
sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN, conforme Decreto nº 3.436, de 01 de fevereiro de 2005

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA1.
Em  atendimento  às  demandas  orçamentárias  referentes  a  este  processo,  destina-se  aa.
seguinte dotação:

FICHA 18 - Manutenção dos Serviços Administrativos

17.122.0027.6007.339039 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica

 

6. DO PROCEDIMENTO

6.1. Recebido o envelope de documentos, a Comissão de Licitações fará à apreciação dos mesmos no
prazo de até 05 (cinco) dias úteis após a data final estipulada para recebimento dos envelopes.

 

6.2. O resultado do julgamento da habilitação deste processo ocorrerá no dia 27 de fevereiro de 2020,
será publicado no Diário Oficial do Município de Mariana, Jornal “O Monumento”.

 

6.3. O resultado do julgamento da habilitação e do julgamento dos recursos administrativos interpostos
pelos licitantes será publicado no Diário Oficial do Município de Mariana, Jornal “O Monumento”.

 

6.4. DO RECEBIMENTO E DO FORNECIMENTO:

6.5. Após a fase de habilitação o credenciado terá o prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis para assinar o
contrato, sob pena da perda do direito objeto desta licitação.

6.6. O credenciado deverá executar todos os serviços em conformidade com as especificações do Termo
de Referência em anexo ao Edital, o qual será parte integrante do termo contratual formulado.

6.7. O credenciado é responsável por todas as obrigações sociais de proteção aos seus profissionais, bem
como todas as despesas necessárias para a execução dos serviços, objeto do presente Edital, incluindo
despesas  com  deslocamentos,  estadia,  alimentação,  salários,  encargos  sociais,  previdenciários,
comerciais,  trabalhistas,  equipamentos  de  proteção  individual  e  quaisquer  outros  que  se  fizerem
necessários  ao  cumprimento  das  obrigações  decorrentes  da  prestação  dos  serviços,  isentando
integralmente Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Mariana/MG.

6.8. Caso a Autarquia seja acionada em decorrência das obrigações do item 6.7., a empresa que deu
causa deverá ressarcir a Administração se, por ventura, vier a ser condenada ao pagamento de sentença
condenatória.

6.9. O termo de credenciamento a ser firmado, terá vigência durante o exercício de 2020, podendo sofrer
prorrogações, nos termos do artigo 57 da Lei Ordinária Federal nº8.666 de 1993.
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DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NO CHAMAMENTO1.
Poderão participar deste credenciamento todas as instituições, que preencherem todos osa.
requisitos exigidos neste edital e tiverem por objeto social o desenvolvimento das atividades
pretendidas por este Edital.
É vedada a apresentação de mais de uma proposta de habilitação para mesmo objeto, porb.
instituição neste credenciamento.
As instituições interessadas poderão protocolar inscrição para o credenciamento, a partir dac.
publicação do extrato deste Edital de Credenciamento.
Não poderão participar deste credenciamento:d.

Instituições  que  estiverem  em  processo  de  intervenção  judicial  ou  extrajudicial,i.
falência, insolvência ou liquidação;
Instituições que tenham sido declaradas inidôneas para contratar com qualquer órgãoii.
ou entidade da Administração Pública de qualquer Poder ou esfera de Governo.
Estiver irregular quanto à comprovação de quitação de tributos federais, estaduais, ouiii.
municipais, considerada a sede ou principal estabelecimento da proponente.

DO PROCESSAMENTO2.
O procedimento para credenciamento será composto pelas seguintes fases:a.
Divulgação do Chamamento;b.
Análise da habilitação;c.
Homologação de cada credenciamento pelo Diretor Executivo do SAAE;d.
Contrataçãoe.

 

DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA1.

Para fins de credenciamento os interessados deverão apresentar os documentos relacionados no item 2
deste Edital e seguintes, devidamente atualizados:

 

Com indicação do representante legal da proponente, com a respectiva documentação (procuração ou
documento equivalente, inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF, inscrição no Registro Geral do
Instituto de Identificação – Carteira de Identidade), para praticar todos os atos necessários em nome da
instituição, em todas as etapas deste Credenciamento, e para o exercício de direitos e assunção de
obrigações decorrentes do Contrato.

 

Os documentos  necessários  para  o  Credenciamento  poderão  ser  apresentados  em original,  ou  por
qualquer processo de cópia autenticada em cartório, ou publicação em órgão de imprensa oficial, ou
autenticada por membro da Comissão Permanente de Licitação, mediante a exibição do original.

 

Ao protocolar seu pedido para o Credenciamento, a instituição aceita e se obriga a cumprir todos os
termos deste Edital.

 

REQUERIMENTO PARA CREDENCIAMENTO1.
O interessado deverá  apresentar  o  REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO conformea.
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anexo II, acompanhado dos documentos de habilitação mencionados na cláusula V.
A  solicitação  de  credenciamento  deverá  ser  apresentada datilografada ou digitada  semb.
emendas, rasuras, entrelinhas ou ambiguidade com a documentação solicitada neste Edital,
preferencialmente em papel timbrado próprio do proponente.

 

DA AVALIAÇÃO DOS DOCUMENTOS1.
Os documentos serão apreciados no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, pela Comissãoa.
designada pelo SAAE, contados da data de apresentação.
O resultado será divulgado no Órgão de Impressa Oficial do Município.b.

 

DO PRAZO RECURSAL1.
A entidade que for considerada inabilitada e se não apresentarem o termo de renúncia, teráa.
o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de publicação no site do SAAE de
Mariana da relação das entidades consideradas habilitadas para interpor recurso.
O recurso será julgado pela Comissão, em 03 (três) dias úteis, e o resultado será publicadob.
no Órgão de Impressa Oficial do Município.

 

DA HOMOLOGAÇÃO1.
A homologação será proferida pelo diretor executivo do Serviço Autônomo de Água e Esgotoa.
de Mariana.

 

DO PRAZO DO EDITAL DE CREDENCIAMENTO E DOS CONTRATOS DECORRENTES1.
O  credenciado  será  convocado  para  contratação,  com  prazo  de  até  05  (cinco)  paraa.
atendimento, nos termos da Minuta de Contrato (anexo III).
A contratação decorrente do credenciamento será vigente pelo prazo de 12 meses.b.
O presente edital de chamada pública será vigente até que exaurido o seu objeto.c.

 

DAS PENALIDADES1.
Caberá aplicação de multa conforme determinado pela Lei 8.666/93, no que couber, bema.
como rescisão contratual por descumprimento de quaisquer das obrigações constantes neste
termo pela  contratada  neste  edital  e  seus  anexos.  O não  cumprimento  das  obrigações
contratuais  previstas  neste  instrumento  resultará  em multa  diária  de  10% do valor  da
arrecadação do último dia repassado. A reincidência deste descumprimento acima de 03
(três) vezes configura automaticamente como quebra de contrato.

 

DESCREDENCIAMENTO1.
A  Administração  poderá  denunciar  o  credenciamento,  caso  seja  constatada  qualquera.
irregularidade na observância e cumprimento das normas fixadas neste Edital e na legislação
pertinente, sem prejuízo do contraditório e da ampla defesa.

 



https://hmlpmm.masterix.inf.br/imprimir-diario-oficial/1238

16

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS1.
Quaisquer  elementos,  informações  ou  esclarecimentos  relacionados  a  esta  CHAMADAa.
PÚBLICA poderão ser obtidos mediante solicitação por escrito junto à Comissão Permanente
de  Licitações,  situada  à  rua  José  Raimundo  Figueiredo,  nº  580,  Bairro  São  Cristóvão,
Telefone: (31)3558-3060, e-mail licitacao@saaemariana.mg.gov.br ;
Considerada ainda as possibilidade e autonomia de pedidos rescisórios poderá ainda serb.
pleiteado  posterior  pedido  de  descredenciamento,  observada  as  formalidades  legais  e
administrativas;
Fica reservado ao SAAE, a faculdade de cancelar, no todo ou em parte, adiar, revogar, dec.
acordo com os seus interesses, ou anular a presente CHAMADA PÚBLICA, sem assistir às
entidades direito a qualquer reclamação, indenização, reembolso ou compensação.
Fica eleito o foro da Comarca de Mariana -MG, por mais privilegiado que outro seja, parad.
dirimir as questões que não puderem ser, amigavelmente, resolvidas pelas partes.

 

 

Mariana/MG, 23 de janeiro de 2020.

 

_______________________________
Adão do Carmo Rocha

Presidente da CPL

 

ANEXO I

 

TERMO DE REFERÊNCIA

 

CONVOCAÇÃO DE EMPRESAS DE MÍDIA IMPRESSA E DE RADIODIFUSÃO PARA VEICULAÇÃO
(PUBLICAÇÃO/TRANSMISSÃO)  DE  PEÇAS/INFORMES  DE  INTERESSE  DO  SERVIÇO
AUTÔNOMO  DE  ÁGUA  E  ESGOTO  -  SAAE  MARIANA.

1.OBJETIVOS

 O presente processo de credenciamento tem por objeto habilitar veículos de comunicação da região, que
possuam jornais com circulação semanal e emissoras de rádio para prestação de serviços de veiculação de
publicidade do SAAE Mariana. O objetivo é a publicação de editais, atas, ações, programas, balanços,
demonstrações  financeiras,  notas  de  esclarecimentos,  avisos,  comunicados,  peças  publicitárias
institucionais, releases e outros formatos que venham ser contemplados por lei e em consonância com a
legislação vigente,  dando atendimento às necessidades de publicação do SAAE Mariana.  Os serviços
constantes  deste  Termo  de  Referência  serão  realizados  e  executados  sempre  sob  a  supervisão,
coordenação e orientação da Chefe do Departamento de Comunicação do SAAE Mariana.

 

mailto:licitacao@saaemariana.mg.gov.br
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JUSTIFICATIVA1.

A contratação das empresas de mídias impressas e de radiodifusão se justifica pelo momento pelo qual o
SAAE Mariana vive.  Em tempos de instituição de novo regulamento,  onde contemplam novos preços
públicos,  além da cobrança da Tarifa Básica Operacional  e de um futuro plano de hidrometração,  a
população precisa ter acesso às informações relacionadas ao SAAE de forma ampla. Sendo assim, faz-se
necessário este processo para que dê mais lisura aos atos praticados por esta autarquia, pois em função da
legislação vigente, a autarquia é obrigada a dar publicidade dos atos, programas, serviços e campanhas,
proporcionando ao cidadão acesso às informações das ações realizadas pelo SAAE Mariana, através de
releases e peças publicitárias. A administração comprará o espaço para inserção de suas peças, podendo
ter variação de tamanho (cm²), no caso de jornal. E no caso de rádio, a variação poderá ser em segundo (“).
Só haverá veiculação se o SAAE Mariana tiver material e/ou campanha para tal. Neste caso, deverá ser
especificado no Plano de Inserção o tamanho de cm² comprado por edição do jornal impresso e por tempo,
no caso da rádio, não podendo extrapolar os limites de espaços e valores permitidos.

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL1.

O presente Termo de Referência tem por fundamentação legal os dispositivos da Lei 8.666/1993.

 

4.DESCRIÇÃO DOS OBJETOS/ ITENS

As descrições dos serviços a serem contratados bem como as especificidades necessárias para o pleno
atendimento da demanda do serviço estão relacionadas abaixo:

 

Jornaisa.

O formato padrão dos espaços contratados é conhecido como “Tablóide”, cujas medidas são 25x19 cm²,
totalizando um espaço de até 475 cm² ou Standar/Berlinder.

Para  definição  do  valor  estimado da  presente  contratação  levou-se  em consideração  a  realidade  de
mercado da Região dos Inconfidentes, aplicando-se uma previsão de publicação para cada tipo de veículo,
conforme tiragens (mínimo de dois mil exemplares), circulação (Mariana e Ouro Preto, essencialmente) e
média do valor por cm², conforme tabela abaixo:

 

Item Produto Quant.
estimada

Tamanho
(cm²)

Preço
apurado
(cm²)

Valor
máximo
(½ página)

Valor
(12 meses)

1

Publicação Jornal Semanal –
Página determinada interna
color, tamanho 475 cm²
correspondente ½ página
(Peça gráfica)

48 475 cm² R$ 5,05 R$ 2.400,00R$
115.200,00

2

Publicação Jornal Semanal –
Página determinada interna
color, tamanho 475 cm²
correspondente ½ página
(Release)

48 475 cm² R$ 2,63 R$ 1.250,00R$
60.000,00
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Apesar do valor médio de ½ página por publicação referente ao item 1 (levando em consideração os
orçamentos em anexo) ter girado em torno de R$3.328,38, levou-se em consideração o fato de que o
orçamento de uma das empresas tem o preço menor do que a média entre as quatro empresas juntas.
Desse  modo,  em  função  da  economicidade  aos  cofres  públicos,  delibera-se  que  o  valor  levado  em
consideração para pagamento dos serviços de rádio seja o que consta na tabela acima.

O mesmo ocorre com o item 2. Desse modo, aplicando-se o critério de vantajosidade financeira ao ente
público, observando que uma das empresas informou um valor mais compatível com o que o mercado
emprega,  resolve-se levar em consideração o menor valor  (que segue na tabela)  como critério  para
credenciamento desse item.

 

Rádiosa.

O valor  do  credenciamento  parte  da  base  da  contratação  do  tempo  por  segundos.  Estes  segundos
contratados poderão ser revertidos em spots publicitários, entrevistas, cobertura jornalística, transmissão
ao vivo (flashes) ou testemunhais, respeitando os horários de inserções de cada emissora, como consta nos
orçamentos encaminhados (entre 07h e 19h). Para definição do valor estimado da presente contratação
levou-se em consideração emissoras de rádio que estejam dentro de uma raio de cobertura na Região dos
Inconfidentes, compreendendo a cidade sede da contratante (Mariana) e demais cidades do entorno como
Ouro Preto, Itabirito, Ouro Branco, Santa Bárbara e Catas Altas. São cidades que de formas direta e
indireta tem coparticipação nas atividades do SAAE Mariana, além do fato dessa região possuir possíveis
fornecedores e familiares de servidores da autarquia e que merecem ter acesso à informação, sobretudo, a
população de Mariana.  Com isso, atendemos a legislação quanto a dar publicidade às ações da autarquia.

 

Item Inserções
Quantidade
estimada
Mês/segundos

Preço
máximo
(“segundo)

Valor
(mês)

Valor
(12 meses)

 
3

Talk shows Spots
Cobertura
Jornalística
Entrevista

10.000 R$ 0,50 R$
5.000,00

R$
60.000,00

 

Apesar do valor médio por segundo referente ao item 3 (levando em consideração os orçamentos em
anexo) ter girado em torno de R$0,63, levou-se em consideração o fato de que o orçamento de uma das
empresas tem o preço menor do que a média entre as três empresas juntas. Desse modo, em função da
economicidade aos cofres públicos, delibera-se que o valor levado em consideração para pagamento dos
serviços de rádio seja o que consta na tabela acima.

 

PRAZO DE VIGÊNCIA1.

O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir da data da assinatura do contrato.

 

DO FORNECIMENTO1.
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Os serviços serão prestados mediante requisições e autorização expressa do Departamento1.
de Comunicação do SAAE Mariana.
As solicitações só deverão ser aceitas pelas empresas contratadas quando oriundas do gestor2.
do  contrato.  Caso  a  empresa  veicule  qualquer  conteúdo  referente  ao  SAAE  Mariana
mediante solicitação de terceiros, esse até será de inteira responsabilidade da contratada,
não tendo o SAAE Mariana compromisso de efetuar pagamento diante do serviço.

 

DO PAGAMENTO1.
O pagamento do objeto desta licitação será efetuado através de crédito em conta corrente do1.
licitante vencedor até trinta (30) dias após a realização dos serviços, mediante apresentação
de Nota Fiscal/Fatura em original e aceite do gestor do contrato.
No texto da Nota Fiscal/Fatura deverá constar as seguintes referências: Nome do Banco,2.
número e nome da agência e número da conta corrente da contratada.
Considera-se data do pagamento o dia do depósito em conta com a respectiva emissão da3.
ordem bancária.
Havendo  erro  na  Nota  Fiscal  de  Venda  ou  Nota  Fiscal  de  Venda/Fatura  ou  outra4.
circunstância  que  desautorize  a  liquidação  da  despesa,  a  mesma  ficará  pendente  e  o
pagamento sustado até que a adjudicatária tome as medidas saneadoras necessárias, não
cabendo correção do valor pactuado.
O pagamento somente será liberado se, no ato da apresentação do comprovante de entrega5.
do  material  e/ou  da  prestação  efetiva  do  serviço,  forem apresentados  os  atestados  de
regularidade referentes à Seguridade Social - INSS, Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço  -  FGTS,  Certidão  Negativa  de  Débitos  Trabalhistas  e  Impostos  sobre
Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, conforme Decreto nº3.436, de 01 de fevereiro
de 2005.
As Notas Fiscais/Fatura deverão ser direcionadas ao Departamento de Comunicação do6.
SAAE Mariana, acompanhadas de relatórios constantes.
As  empresas  prestadoras  dos  serviços  contratados  estarão  sujeitas  a  avaliações  do7.
atendimento  pelo  Departamento  de  Comunicação  do  SAAE  Mariana  ou  por  terceiros
designados,  inclusive  das  condições  dos  serviços  realizados  e  do  cumprimento  das
obrigações contratuais, e nos casos de irregularidades, as mesmas poderão sofrer a rescisão
do contrato, sendo redistribuído o saldo entre as demais contratadas.

 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA1.
Manter  durante  toda  a  vigência  do  contrato  as  condições  de  habilitação  exigidas,1.
principalmente no que diz respeito às sua regularidade fiscal.
Acatar a todas as determinações repassadas pelo Departamento de Comunicação do SAAE2.
Mariana para o bom andamento do contrato.
Prestar os serviços na forma estabelecida pelo contrato de serviço presentes neste termo.3.
Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços prestados e responder, inclusive financeira e4.
criminalmente, por quaisquer danos causados a terceiros decorrentes de falhas na execução
do contrato.
Acompanhar e controlar o saldo de sua respectiva cota de serviço devendo informar por5.
escrito e de imediato ao Departamento de Comunicação do SAAE Mariana o alcance do
limite contratual, para que sejam tomadas as providências cabíveis.

 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE1.
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Credenciar funcionários devidamente para a manutenção dos contatos com a contratada.1.
Responsabilizar-se inteiramente pelo controle e emissão das autorizações de fornecimento.2.
Efetuar os pagamentos nos prazos e condições estipuladas no presente Edital.3.

 

Mariana, 25 de novembro de 2019

 

Alessandra da Conceição Alves Nobre

Chefe do Departamento de Comunicação

SAAE Mariana

 

ANEXO II

 

EDITAL

 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 001/2020

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 045/2019

 

Requerimento de credenciamento - Pessoa jurídica

(Em papel timbrado da empresa interessada)

 

Ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Mariana/MG

 

O interessado abaixo qualificado requer sua inscrição no credenciamento de instituições, com base
nas justificativas apresentadas no processo licitatório nº 045/2019,  Edital de credenciamento nº
001/2020, divulgado pelo Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Mariana, cujo objeto é  o
credenciamento  de  empresas  de  mídia  impressa  e  de  radiodifusão  para  veiculação
(publicação/transmissão) de peças/informes de interesse do Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE
Mariana.

 

OBS: A instituição interessada, em sendo objeto social de suas atividades ambos os serviços pretendidos
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neste Chamamento, poderá escolher e elencar quais os canais opta por credenciar-se, podendo ainda
credenciar-se em um ou ambos os canais. No caso dos jornais impressos, escolher e indicar o item
pretendido. Observados os valores referenciados neste Edital.

 

Item Produto Quant.
estimada

Tamanho
(cm²)

Preço
apurado
(cm²)

Valor
máximo
(½ página)

Valor
(12 meses)

1

Publicação Jornal Semanal –
Página determinada interna
color, tamanho 475 cm²
correspondente ½ página
(Peça gráfica)

48 475 cm² R$ 5,05 R$ 2.400,00R$
115.200,00

2

Publicação Jornal Semanal –
Página determinada interna
color, tamanho 475 cm²
correspondente ½ página
(Release)

48 475 cm² R$ 2,63 R$ 1.250,00R$
60.000,00

 

Item Inserções
Quantidade
estimada
Mês/segundos

Preço
máximo
(“segundo)

Valor
(mês)

Valor
(12 meses)

 
3

Talk shows Spots
Cobertura
Jornalística
Entrevista

10.000 R$ 0,50 R$
5.000,00

R$
60.000,00

 

 

Declaro para todos os fins de direito, conhecer todas as cláusulas e condições do edital.

Denominação:

Endereço:

CNPJ:

CEP:

Cidade:

Estado:

 

Profissional Responsável

Nome:

RG:

CPF:
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____________________________

Assinatura do Profissional ou do

Responsável Legal pela Empresa Proponente

 

ANEXO III

MINUTA DE CONTRATO

 

CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE MARIANA

CONTRATADA:

OBJETO:  CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS DE MÍDIA IMPRESSA E  DE RADIODIFUSÃO PARA
VEICULAÇÃO (PUBLICAÇÃO/TRANSMISSÃO)  DE  PEÇAS/INFORMES DE  INTERESSE DO SERVIÇO
AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE MARIANA.

EDITAL DE CHAMAMENTO 001/2020 – Processo 045/2019

VALOR: R$ ................. (..........................................).

Entre o Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Mariana/MG, Autarquia Municipal, com sede nesta
cidade, José Raimundo Figueiredo, nº 580, Bairro São Cristóvão, inscrito no CNPJ: 07.711.512/0001-05,
adiante designado CONTRATANTE, representada neste ato por seu Diretor Executivo, Amarildo Antônio
Teixeira  Júnior,  doravante  simplesmente  denominado  SAAE  Mariana  e  de  outro  lado  a
_________________________,  agência  de  Mariana  MG,  situado  na  Rua______________________,  bairro
___________________,  Mariana/MG,  inscrito  no  CNPJ  n.º  _______________,  neste  ato  representado  pelo
gerente geral,________________, brasileiro, _________, profissão, CPF _____________, doravante denominada
CONTRATADA,  tem  entre  si,  justo  e  acordado,  com  fundamento  no  Edital  de  CHAMAMENTO
PÚBLICO n.º 001/2020, PRC 045/2019, nos termos do artigo 25 “caput”, da Lei 8.666/93 com suas
posteriores  alterações,  o  presente  contrato  para  arrecadação,  diretamente  em sua  sede/filiais,  em
Mariana e outros municípios, das contas de água, esgoto e outros serviços cobrados pelo SAAE, mediante
as cláusulas e condições abaixo especificadas, às quais se comprometem a seguir.

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O objeto do presente termo é o credenciamento de EMPRESAS DE MÍDIA IMPRESSA E DE1.
RADIODIFUSÃO PARA VEICULAÇÃO (PUBLICAÇÃO/TRANSMISSÃO) DE PEÇAS/INFORMES DE
INTERESSE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE MARIANA. Preços, prazos,
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procedimentos e demais condições descritas neste edital e em seus anexos, especialmente Anexo I
(descritivo) e Anexo III (minuta do contrato).
A  prestação  dos  serviços  referidos  nesta  cláusula  compreende  todos  os  recursos  humanos,2.
tecnológicos, materiais e equipamentos necessários para a sua execução.

 

DO PRAZO

CLÁUSULA SEGUNDA – O presente contrato vigorará por............., ou até a totalização do quantitativo
estipulado na cláusula primeira, a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado de comum
acordo entre as partes, nos termos da Lei 8.666/93 e suas alterações.

 

DO PREÇO

CLÁUSULA TERCEIRA –  O presente contrato terá os preços abaixo discriminados, nos quais estão
incluídos todos os tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais.

 

DO VALOR

CLÁUSULA QUARTA – O valor global deste contrato é de R$ ......... (..............................).

 

SUBCLÁUSULA ÚNICA - O CONTRATADO fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais,
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, até 25 % (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do Contrato.

 

DO REAJUSTAMENTO                                                                                                                     
CLÁUSULA QUINTA – Os preços propostos para a execução do objeto desta Licitação poderão ser
reajustados, desde que observado o disposto na Lei Federal n.º 10.192/01, que estabelece a nulidade de
pleno direito de qualquer estipulação de reajuste ou correção monetária de periodicidade inferior a 01
(um) ano.

§ 1º. A data base de referência da proposta de preços será a data de sua apresentação e os possíveis
reajustes calculados a partir desta.

§ 2º. Na hipótese de concessão de reajustamento, será observado como base a variação percentual do
Índice Geral de Preços do Mercado/IGP-M, e abrangerá o período compreendido entre a data da proposta
e o mês correspondente ao do implemento da anualidade;

§ 3º. O requerimento, por escrito, de reajustamento deverá ser efetuado no prazo de 30 (trinta) dias,
contados da data de implemento da anualidade, conforme disposto no § 1º, desta cláusula e será dirigida
ao Diretor Executivo, devendo ser entregue diretamente na sede administrativa do SAAE de Mariana.

§ 4º. Fica estipulado que a não apresentação do requerimento de reajustamento no prazo indicado no
parágrafo anterior caracterizará renúncia, por parte da Contratada, ao direito de reajuste, relativamente
ao respectivo período aquisitivo.
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§ 5º. A concessão de reajuste de preços dar-se-á quando:

a)  A  empresa  contratada  cumprir  rigorosamente  os  prazos  estabelecidos  nos  cronogramas  de
desenvolvimento da entrega;

b) O atraso na entrega não for de responsabilidade da empresa contratada.

 

DO LOCAL DE FORNECIMENTO

CLÁUSULA SEXTA – a prestação dos serviços deve ocorrer em conformidade com o quantitativo e modo
solicitado em Autorização de Fornecimento.

 

SUBCLÁUSULA ÚNICA: A CONTRATADA deverá informar a ocorrência de quaisquer atos, fatos ou
circunstâncias  que  possam atrasar  ou  impedir  o  fornecimento,  sugerindo  medidas  para  corrigir  a
situação.

 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

CLÁUSULA SÉTIMA –  As despesas de que trata o presente contrato correrão à conta da seguinte
classificação orçamentária:

......................................................................................................

 

DO PAGAMENTO

CLÁUSULA OITAVA–O pagamento do objeto desta licitação será efetuado através de crédito em conta
corrente do licitante vencedor, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura ou equivalente, relativo
aos fornecimentos solicitados, conforme cronograma de pagamentos do SAAE, em até 05 (cinco) dias
úteis após o recebimento definitivo da mesma.

 

DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

CLÁUSULA NONA – Sem prejuízo das disposições em Lei, constituem obrigações das Partes:

 

I - DA CONTRATADA:

a)  Fornecer  o  especificado  no  objeto  deste  contrato,  de  acordo  com  as  solicitações  dos  setores
requisitantes, observadas as normas legais vigentes como também as cláusulas e condições nele contidas;

b) Emitir as Notas Fiscais/Fatura tendo em vista os fornecimentos realizados anteriormente à emissão da
Nota;

c) Substituir, às suas expensas, os produtos não aprovados pelo CONTRATANTE, quando considerados
fora dos padrões exigidos;
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d) Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
no Processo Licitatório;

e) Responsabilizar-se pelas relações trabalhistas de seus funcionários que trabalharem em função do
contrato.

f) Responsabilizar-se por danos causados a si, ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, bem como possíveis
indenizações decorrentes da execução deste contrato;

g) Assumir integralmente o ônus tributário incidente sobre as notas fiscais que emitir, permitindo-se, no
pagamento das faturas, os descontos legais.

h) Demais obrigações contratuais constantes do Edital da Licitação.

 

II - DO CONTRATANTE:

a) Credenciar servidores para assinar as requisições de atendimento;

b) Através da ....................., proceder à recepção e conferência das Notas Fiscais/Fatura emitidas pela
CONTRATADA.

c) Aprovar as Notas Fiscais/Fatura apresentadas pela CONTRATADA, assegurando o pagamento das
mesmas mediante a compatibilização destas com a efetiva prestação dos serviços.

d) Acompanhar e conferir a prestação dos serviços credenciando, para tal, servidores para assinar os
documentos pertinentes à entrega;

e) Efetuar os pagamentos a CONTRATADA conforme cronograma de pagamentos do SAAE, desde que
cumprido a alínea “b” acima e demais condições pactuadas neste contrato.

 

DAS ALTERAÇÕES

CLÁUSULA DÉCIMA – O SAAE poderá autorizar alterações contratuais de que decorra ou não variações
de seu valor, modificações de quantidade ou prazo, que formaliza mediante termo aditivo.

Parágrafo único. O SAAE em comum acordo com a CONTRATADA, nos termos do artigo 65, da Lei
Federal  8.666/93,  com  suas  posteriores  alterações,  poderá  autorizar  alterações  contratuais  para
restabelecer  a  relação  que  as  partes  pactuaram  inicialmente  entre  os  encargos  do  contrato  e  a
retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevierem fatos imprevisíveis, ou
previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado
ou ainda, em caso de força maior.

 

DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Constituem motivo para rescisão do contrato:

O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;I.
 A lentidão de seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a contrair prejuízos;II.
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 O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;III.
 A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao CONTRATANTE;IV.
O não atendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar eV.
gerenciar a execução, assim como as de seus superiores;
O  cometimento  reiterado  de  faltas  na  sua  execução,  anotadas  pelo  setor  gerenciador  desteVI.
contrato;
A decretação de falência ou instauração de insolvência civil;VII.
A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique aVIII.
execução do Contrato;
Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadasIX.
pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o CONTRATANTE e
exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato.
A  supressão,  por  parte  do  CONTRATANTE  dos  quantitativos  de  fornecimentos,  acarretandoX.
modificação do valor inicial do contrato, além do limite permitido na subcláusula única da cláusula
quarta desde contrato; 
A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução doXI.
contrato.

 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA – Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos
do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA- A rescisão do contrato poderá ser:

I.          Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos
incisos I a XI desta cláusula;

II.         Amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a Administração;

III.        Judicial, nos termos da legislação.

 

SUBCLÁUSULA  TERCEIRA  –  A  rescisão  administrativa  ou  amigável  deverá  ser  procedida  de
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.

 

DAS PENALIDADES

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA –  O  descumprimento  total  ou  parcial  das  obrigações  assumidas,
caracterizará a inadimplência da CONTRATADA, sujeitando-a, garantida a prévia defesa, às seguintes
penalidades:

I -         Advertência;

II -        Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração nos termos da
Lei nº 8666/93 e a critério da Administração do SAAE.

III -       Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto  perdurarem  os  motivos  determinantes  da  punição  ou  até  que  seja  promovida  a
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reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre
que o CONTRATADO ressarcir o CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e após decorrido o
prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

IV-      Serão aplicadas multas nos casos de:

a)         Descumprimento do prazo de fornecimento estipulado pela contratada - multa de 1 % (um
por cento) sobre o valor da obrigação, calculada ao dia.

b)         Desatendimento às demais obrigações assumidas pela contratada, não abrangidas pela
alínea anterior - multa de 5% (cinco por cento) calculada sobre o valor do objeto contratado, sem
prejuízo da rescisão contratual, a critério da Administração do SAAE.

 

SUBCLÁUSULA ÚNICA – Sujeitam-se as Partes através de seus representantes, às penas previstas nos
artigos 89 a 99 da Lei nº 8666, de 21/06/93.

 

DO GERENCIAMENTO

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA –  O setor responsável pelo gerenciamento e acompanhamento da
execução deste contrato, ao qual competirá manter contatos com a CONTRATADA para a solução dos
problemas detectados, será .....................................................................

 

DA PUBLICAÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – O extrato do presente contrato será publicado no Órgão Oficial do
Município, Jornal “O Monumento”, por conta do CONTRATANTE.

 

DISPOSIÇÕES GERAIS

CLÁUSULA  DÉCIMA  QUINTA  –  É  parte  integrante  deste  contrato  o  Processo  de  Licitação  
......................, bem como a proposta da CONTRATADA, independentemente de sua transcrição.

 

DO FORO

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – As partes elegem o foro da Comarca de Mariana/MG, para dirimir as
questões oriundas deste contrato.

 

E por estarem justas e contratadas, firmam o presente em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, na
presença de 02 (duas) testemunhas.

 

Mariana- MG, _____ de ___________ de 2020.
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_______________________________________

Amarildo Antônio Teixeira Júnior

Diretor Executivo

CONTRATANTE

 

 

 

_______________________________________

CONTRATADA

 

TESTEMUNHAS:

 

1) Nome:                                                                  2)Nome:

CPF:                                                                                     CPF:

 

Licitações: Chamada Pública
Licitações: Chamada Pública

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE MARIANA/MG - Torna público para conhecimento e
participação  de  todo  aquele  a  quem  interessar  realizará  chamamento  público/credenciamento  de
empresas  de  mídia  impressa  e  de  radiodifusão  para  veiculação  (publicação/transmissão)  de
peças/informes  de  interesse  do  Serviço  Autônomo  de  Água  e  Esgoto  -  SAAE  Mariana/MG,  em
conformidade ao estabelecido no Edital e anexos. Chamamento Público 001/2020, PRC 045/2019 – Data
da Realização: inicialmente, a partir das 8h do dia 04 até as 17h do dia 18 de fevereiro de 2020. O Edital
completo deverá ser retirado no setor de licitações do SAAE (Comissão Permanente de Licitações),
localizado à Rua José Raimundo Figueiredo, nº580, Bairro São Cristóvão, Mariana/MG CEP: 35.420-000,
no horário das 07h às 11h e das 12h às 16h ou, no endereço eletrônico www.saaemariana.mg.gov.br, ou
ainda,  através  do  e-mail  licitacao@saaemariana.mg.gov.br.  Comissão  Permanente  de  Licitações.
Informações:  tel.  (31)  3558-3060.

 

Licitações: Concorrência Pública
Licitações: Concorrência Pública

http://www.saaemariana.mg.gov.br/
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SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE MARIANA/MG. Torna público para conhecimento
de  todo  aquele  a  quem interessar  o  resultado  de  julgamento  dos  documentos  de  habilitação  das
participantes da Concorrência Pública nº008/2019, conforme os termos contidos no Processo Licitatório
nº029/2019,  destinado  à  contratação  de  empresa  de  engenharia  para  execução  dos  serviços  de
terraplenagem das áreas destinadas à implantação dos reservatórios de água potável (rap) das estações
de tratamento, Eta Sul e Alto do Rosário, no Município de Mariana/MG. Desta feita, após suspensão do
certame e a análise e resposta em Parecer do Órgão Técnico consultado quanto à qualificação técnica,
estribado na análise técnica a comissão decide pela habilitação das licitantes Construtora Freire & Freire
Ltda.  (CNPJ:71.053.821/0001-34)  e  Terra  e  Técnica  Engenharia  e  Empreendimentos  Ltda.
(CNPJ:02.740.940/0001-42) e inabilitação das participantes Conterplan Construções e Terraplenagem
Ltda.  (CNPJ:03.406.655/0001-52)  e  GMP  Construções  EIRELI.  (CNPJ:  06.093.749/0001-07),  em
decorrência do desatendimento à comprovação da qualificação técnica, conforme itens “a” e “b” do Edital
e Item 13, subitens 13.1, 13.1.1, 13.2, 13.2.1 do Termo de Referência, não comprovando por meio de
apresentação dos documentos as expertises lá exigidas. Por fim, nada mais havendo para tratar, e,
encerrada a Sessão, fica concedido no prazo e forma legal, bem como lavrado em ata anterior, 05 (cinco)
dias úteis, contados da data de publicação desta, para o transcurso do prazo recursal, conforme dispõe a
alínea  "a",  do  inciso  I,  do  art.  109,  da  Lei  nº  8.666/93.  Informamos  que  os  autos  do  processo
Administrativo e a ata da sessão estarão à disposição dos interessados na sede Administrativa do Serviço
Autônomo de Água e  Esgoto de Mariana,  situada na Rua José Raimundo Figueiredo,  Nº 580,  São
Cristóvão,  Mariana/MG, para plena consulta às afetadas diretamente por esta decisão,  sendo ainda
encaminhado via e-mail o conteúdo do parecer na íntegra e a presente comunicação, ficando assim
intimadas para manuseio de instrumento e manifestação das razões que compreendam por cabíveis. Adão
do Carmo Rocha. Presidente da Comissão de Licitações. Mariana/MG, 31 de janeiro de 2020.

 


